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PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N ° 036/202 
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O Ordenador de Despesas da Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de Tamboril/Ce, 
vem abrir o presente processo de Dispensa de Licitação para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DA SELEÇÃO PÚBLICA DE PROVAS E DE 
TÍTULOS PARA FORMAÇÃO DO BANCO DE GESTORES ESCOLARES, 
DESTINADO À NOMEAÇÃO AO CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE 
DIRETOR DAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DE 
TAMBORIL/CE. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A Lei n° 8.666/93 em seu art. 24 esclarece: 

'É dispensável licitação: 

omissis... 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (der(' por cento) do limite previsto na alínea "a' do inciso II do artigo 
anterior e para alienações, nos casos previstos nega Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realkada de uma só vez; 

Julho de 2018: 
Art. 24, inciso II, alínea a: "para compras e serviços não referidos no inciso anterior", alterado peloDecreto N° 9.412, de 19 de 

a) RS 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais);" 

No caso em pauta o valor a ser contratado é R$ 15.000,00 (quinze mil reais), valor este, que 
se enquadra no art. 24, inciso II, da Lei n° 8.666/93. 

Assim sendo, e, estando atendidas todas as exigências requeridas pelo dispositivo 
retromencionado, tem-se justificada a dispensabilidade da licitação em pauta. 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A dispensa de licitação, no caso em questão, é proveniente do seguinte fato: 

Com a Lei do novo FUNDEB (Lei Federal n° 14.113/20) e sua alteração pela lei Federal n° 14.276/21, 

foi criado a Complementação VAAR — Complementação Valor Anual por Aluno Resultado. De acordo 
com a nova legislação do FUNDEB, o município para fazer jus a Complementação VAAR deve atender 
5 condições, entre as quais está previsto no art. 14, § 1°, inciso I, a seguinte condicionalidade: "provimento 
do cargo ou função de gestor escolar de acordo com critérios técnicos de mérito e desempenho ou a partir de escolha realkada 
com a participação da comunidade escolar dentre candidatos aprovados previamente em avaliação de mérito e desempenho." 
Assim, a escolha do cargo ou função de gestor escolar, mesmo cargos em comissão, deve ser precedida 
de avaliação criteriosa de mérito e desempenho, por isso a necessidade de um processo seletivo para 

formação do Banco de Gestores Escolares. 
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O Decreto Municipal n° 99, de 09 de setembro de 2022,dispõe sobreo processo éleçãoi cade 

prova e de títulos para constituição de Banco de Gestores Escolares, destinado às n gões ao car 

de provimento em comissão de Diretor das escolas da rede pública municipal 4erusiridC 
Tamboril/CE. 
Referida legislação municipal define regras específicas ao processo de seleção pública dos Gestores 
Escolares. Por isso,a necessidade de contratação de empresa especializada com a finalidade de cumprir 
esse processo, garantindo transparência, legalidade, isonomia, impessoalidade, eficiência, moralidade, ou 

seja, os princípios norteadores da administração pública. 

A necessidade de realização da seleção pública para escolha e nomeação dos cargos em comissão de 

Diretor Escolar está fundamentada também na melhoria da qualificação dos profissionais que irão 

assumir referidos cargos, tem em vista que a nomeação se baseará em critérios técnicos de mérito e de 
desempenho, exigência da nova legislação do FUNDEB. 
Nesse sentido, faz-se mister a contratação de empresa para organizar e executar a referida seleção 
pública destinada a formação deste Banco de Gestores Escolares, por critérios técnicos de mérito e 

desempenho, a fim de manter a máxima isonomia, transparência, legalidadee impessoalidade no processo 
de escolha e nomeação aos cargos. 

Desta forma, o Setor de Compras do Município de TAMBORIL, tendo em vista a necessidade da 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DA SELEÇÃO PÚBLICA DE 
PROVAS E DE TÍTULOS PARA FORMAÇÃO DO BANCO DE GESTORES ESCOLARES, 
DESTINADO À NOMEAÇÃO AO CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE DIRETOR DAS 
ESCOLAS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DE TAMBORIL/CE, realizou cotações de 
preços no mercado, e, apósanálise, verificou-se que os preços de todas as propostas apresentadas estão dentro 
do limite estabelecido por lei que permite a dispensa de licitação. 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO E RAZÃO DA ESCOLHA DA CONTRATADA 

A escolha da proposta mais vantajosa ocorreu com base na prévia pesquisa de preços efetivada para 
a realização deste processo, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA EXECUÇÃO DA SELEÇÃO PÚBLICA DE PROVAS E DE TÍTULOS PARA 
FORMAÇÃO DO BANCO DE GESTORES ESCOLARES, DESTINADO À NOMEAÇÃO AO 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE DIRETOR DAS ESCOLAS DA REDE 
PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DE TAMBORIL/CE. 

A razão da opção em se contratar a empresa AZEVEDO ASSESSORIA & CONSULTORIA 
EDUCACIONAL LTDA, CNPJ n° 27.306.909/0001-29. Foi por ela ser a empresa com o 
menor preço cotado, compatível com a realidade mercadológica. O preço proposto por esta empresa 
para a contratação direta está disposto abaixo. 

VALOR GLOBAL: R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

TAMBORIL — CE, 07 de Junho de 2023 
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Antonio Fábio Ferreira de Souza 
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO 
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